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Novas revelações 
constrangem Moraes 
ainda mais no  
julgamento do Master

As novas revelações envolvendo o Banco Master e seu contro-
lador, Daniel Vorcaro, complicaram ainda mais a posição institu-
cional do ministro Alexandre de Moraes no julgamento de um dos 
maiores escândalos financeiros recentes do país. Objetivos, vo-
lumosos e politicamente sensíveis, os fatos são teimosos e trans-
cendem a esfera pessoal. O que está em jogo é a credibilidade do 
Supremo Tribunal Federal (STF). Documentos fiscais enviados à 
CPI do Crime Organizado revelam que o escritório de advocacia 
da advogada Viviane Barci de Moraes, esposa do ministro, rece-
beu R$ 80.223.653,84 do Banco Master entre fevereiro de 2024 e 
novembro de 2025. Trata-se de uma média mensal de aproxima-
damente R$ 3,6 milhões, em 22 pagamentos praticamente idênti-
cos, formalmente declarados à Receita Federal pelo próprio banco.

Como são recursos contabilizados, não houve informalidade, 
ou seja, caixa dois, mas isso não resolve o problema político-insti-
tucional. A prestação de serviços advocatícios é atividade lícita, mas 
o contrato do escritório Barci de Moraes constrange o ministro do 
STF. As investigações sobre as fraudes do Banco Master, devido aos 
desdobramentos diretos sobre o Supremo, já provocaram o afasta-
mento do ministro Dias Toffoli (declarou-se impedido) da relato-
ria do caso, no qual foi substituído pelo ministro André Mendonça.

Outros fatos também geram constrangimentos e reforçam a 
percepção de proximidade entre o núcleo decisório do banco e o 
entorno do ministro. Documentos indicam que Moraes suposta-
mente utilizou, ao menos em oito ocasiões, aeronaves vinculadas 
a empresa ligada a Vorcaro entre maio e outubro de 2025. Por no-
ta, o gabinete do ministro afirmou que ele “jamais viajou em ne-
nhum avião de Daniel Vorcaro ou em sua companhia e de Fabia-
no Zettel, a quem nem conhece”. O texto, contudo, não fez comen-
tários sobre voos em aeronaves que pertencem à empresa que era 
de Vorcaro. O gabinete do ministro não se manifestou sobre o voo 
no dia anterior a uma reunião com o dono do Master.

Desde que Moraes passou a integrar a mais alta instância do 
Poder Judiciário, em março de 2017, o ministro e a mulher tiveram 
aumento de 266% do patrimônio imobiliário, segundo o jornal O 
Estado de S. Paulo. Hoje, o casal possui 17 imóveis, avaliados em 
R$ 31,5 milhões. Nos últimos cinco anos, o casal teria investido R$ 
23,4 milhões na compra de imóveis em Brasília e em São Paulo, 
todos eles à vista. As informações foram reveladas pelo senador 
Alessandro Vieira (MDB-SE), relator da CPI do Crime Organizado.

O caso Master não desgasta apenas o Supremo, a rede de con-
tatos estabelecida pelo banco junto a figuras centrais da política e 
da economia alimenta muitas especulações sobre a delação pre-
miada que o banqueiro Daniel Vorcaro negocia com o ministro An-
dré Mendonça. Entre 2023 e 2025, foram identificados cerca de R$ 
65 milhões repassados a escritórios e empresas ligados a nomes 
como Michel Temer (R$ 10 milhões), Henrique Meirelles (R$ 18,5 
milhões), Guido Mantega (R$ 14 milhões), além de pagamentos a 
ACM Neto, Antonio Rueda e Fabio Wajngarten.

Saia justa

Todos os contratos têm regularidade contratual, o que descar-
ta a hipótese penal, porém, permanece a questão da ética pública 
e das aparências institucionais. O Banco Master não operava ape-
nas como instituição financeira, mas como um hub de conexões 
com o sistema político e jurídico. Nesse contexto, o envolvimento 
de ministros e seus familiares com o banqueiro cria grande em-
baraço para o Supremo. É inevitável a comparação com os julga-
mentos relacionados aos atos de 8 de janeiro, no qual Moraes teve 
grande protagonismo e consolidou a tese do “conjunto da obra”, 
na qual indícios, vínculos indiretos e contextos ampliados foram 
utilizados para fundamentar condenações severas.

Não é o que ocorre no caso Master, no qual a exigência de pro-
vas estritamente objetivas de ilegalidade para qualquer avanço 
investigativo alimenta críticas e fragiliza a narrativa de imparcia-
lidade, embora esse posicionamento “garantista” esteja lastrea-
do no “devido processo legal”. Moraes está numa saia justa: sua 
participação em julgamentos relacionados ao caso pode ser juri-
dicamente defensável, mas tem alto custo político para a Corte e 
para ele próprio.

Não por acaso, o próprio presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
teria aconselhado o ministro a preservar sua biografia e se decla-
rar impedido de julgar o caso. É que o problema já extrapolou os 
limites do debate técnico e compromete a legitimidade institucio-
nal, no contexto do grande mal-estar entre acadêmicos e juristas 
com o interminável inquérito das fake news.

Devido ao risco de o caso Master virar uma grande crise insti-
tucional, há grande convergência entre a Procuradoria-Geral da 
República, a maioria do STF e lideranças do Congresso de circuns-
crever e conter o avanço de apurações. Essa blindagem institucio-
nal visa proteger o establishment político do país, num ano eleito-
ral no qual a disputa pela Presidência está aberta, embora o presi-
dente Lula seja candidato à reeleição. Em síntese, a distância entre 
legalidade e legitimidade só aumenta.

NAS ENTRELINHAS
Por Luiz Carlos Azedo 

O 
primeiro dia de julgamen-
to, no Supremo Tribunal 
Federal (STF), sobre as 
eleições no Rio de Janeiro 

para um governo-tampão — após 
a renúncia de Cláudio Castro (PL) 
— foi marcado pela divergência 
de entendimento entre os minis-
tros Cristiano Zanin e Luiz Fux, os 
primeiros a votar. A Corte analisa 
se o pleito será direto ou indireto 
— pela Assembleia Legislativa do 
estado (Alerj). A sessão será reto-
mada hoje.

Fux votou pela validade da elei-
ção indireta, fundamentando sua 
decisão na competência dos esta-
dos para legislarem sobre a vacân-
cia de cargos por causas não elei-
torais no segundo biênio do man-
dato. O ministro destacou que a 
Constituição Federal assegura essa 
prerrogativa aos entes federativos.

O magistrado também votou 
para que o voto, na Alerj, seja se-
creto. Ele argumentou que a reali-
dade de segurança pública do Rio 
de Janeiro exige uma proteção ex-
cepcional aos parlamentares.

“É fato notório que a violência 
política tem se alastrado no ter-
ritório fluminense, resultando no 
assassinato de 43 políticos nos úl-
timos 20 anos, sendo 2/3 desses 
crimes cometidos em anos eleito-
rais", frisou. "Não é possível conce-
ber um cenário de plena liberdade 
de escolha pelos membros do Par-
lamento local nas eleições indire-
tas com escrutínio aberto, pois es-
tariam sujeitos a reações violentas 
e a todo tipo de constrangimento.”

Fux reforçou que, embora a pu-
blicidade seja o padrão no Legisla-
tivo, o cenário fluminense justifica 
o sigilo para evitar a coação por mi-
lícias e narcotraficantes. 

Quanto à desincompatibiliza-
ção, o ministro validou o prazo de 
24 horas após a vacância, afirman-
do que a exigência de seis meses 
“restringiria indevidamente a par-
ticipação de diversos atores políti-
cos” e poderia gerar uma “acefalia 
total” na administração estadual.

Em sentido oposto, Zanin vo-
tou pela realização de eleições di-
retas. O magistrado sustentou que 
a vacância no Rio não decorreu de 
motivos meramente administra-
tivos, mas, sim, de uma manobra 
para evitar os efeitos de uma cas-
sação iminente pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE).

Zanin detalhou que a renúncia 
do então governador do Rio, Cláu-
dio Castro, ocorrida em 23 de mar-
ço — véspera do desfecho do julga-
mento no TSE —, configurou um 
desvio de finalidade.

“É evidente que a renúncia do go-
vernador Cláudio Castro foi realiza-
da em uma tentativa de burla às con-
sequências do julgamento que foi 
realizado no Tribunal Superior Elei-
toral. A renúncia ocorrida na véspe-
ra do julgamento não tem o condão 
de afastar os aspectos eleitorais que 
levaram à vacância dupla”, destacou.

Para o ministro, quando a va-
cância tem natureza eleitoral, a 
competência passa a ser privativa 

ELEIÇÕES NO RIO
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Com placar empatado, 
STF retoma julgamento
Zanin vota para que população escolha o governo-tampão do estado. Fux diverge

Fux e Zanin foram os únicos a votar sobre as eleições no Rio de Janeiro. Julgamento será retomado hoje

A renúncia de 
mandato para 
evitar a cassação 
não pode servir 
como instrumento 
para alterar a forma 
de escolha do 
sucessor, sob pena 
de premiar a fraude 
à lei e ao sistema 
democrático”

Cristiano Zanin, 

ministro do STF

Saiba mais

Memória

Renúncia e 
condenação

Tendência é de 
votação pela Alerj

Em qualquer cenário, os no-
vos ocupantes do Palácio Gua-
nabara ficarão no cargo até 31 
de dezembro, já que o próximo 
governador, que cumprirá man-
dato integral, será eleito em ou-
tubro por voto direto, como ocor-
re em todo o país.

A possibilidade de os mi-
nistros optarem pela votação 
conduzida pelos deputados 

estaduais está mais forte no STF. 
O principal motivo é a logística ne-
cessária para se planejar duas elei-
ções para governador no mesmo 
ano no Rio.

Em 27 de março, o ministro Cris-
tiano Zanin suspendeu liminar-
mente a realização de eleições in-
diretas para o cargo. Na mesma 
decisão, pediu destaque no julga-
mento da ADI 7.942, sob relatoria 
do ministro Luiz Fux, que discute as 
regras para a eleição ao governo do 
Rio. São essas duas ações que pas-
sam pelo escrutínio dos ministros.

Em 24 de março, o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) conde-
nou o ex-governador do Rio de 
Janeiro Cláudio Castro e o de-
clarou inelegível até 2030. Ele 
também teria o mandato cassa-
do, mas renunciou ao cargo um 
dia antes do julgamento. A ideia 
era disputar uma vaga no Sena-
do, caso não fosse condenado e 
declarado inelegível.

Segundo a acusação, a Fun-
dação Centro Estadual de Esta-
tísticas, Pesquisas e Formação de 
Servidores Públicos (Ceperj) e a 

Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro (Uerj) teriam sido utiliza-
das para criar mais de 27 mil cargos 
irregulares comissionados para em-
pregar cabos eleitorais e favorecer a 
reeleição do governador em 2022.

O próximo da linha sucessória 
para assumir o cargo seria o vice-
-governador Thiago Pampolha, que 
deixou o cargo para assumir uma 
vaga no Tribunal de Contas do Es-
tado (TCE-RJ). Ele também foi con-
denado pelo TSE.

Na sequência, assumiria o pre-
sidente da Assembleia, Rodrigo Ba-
cellar (União), que está preso sob 
suspeita de ter vazado informa-
ções da Operação Zargun, da Po-
lícia Federal.

da União, aplicando-se o Código 
Eleitoral, que prevê o voto direto 
quando o prazo remanescente do 
mandato for superior a seis me-
ses. Zanin foi enfático ao rejeitar 
a tese de que a renúncia “limpa-
ria” o processo.

“A renúncia de mandato para 
evitar a cassação não pode servir 
como instrumento para alterar a 
forma de escolha do sucessor, sob 
pena de premiar a fraude à lei e 
ao sistema democrático. O prece-
dente da ADI 5525 reafirma que 

apenas a União legisla sobre extin-
ção de mandatos por motivos elei-
torais”, disse.

Divergindo de Fux também no 
rito, Zanin votou pela obrigato-
riedade do voto nominal e aber-
to na Alerj para garantir a trans-
parência, caso a tese da eleição 
indireta prevaleça.

O julgamento contou com apar-
tes dos ministros Alexandre de Mo-
raes e Flávio Dino, que demonstra-
ram preocupação com o precedente 
de permitir que renúncias de "últi-
ma hora" alterem o rito sucessório. 
Moraes questionou se “permitiría-
mos que aqueles que estão para ser 
cassados jogassem com essa pos-
sibilidade de renúncia” para esco-
lher seus sucessores via Legislativo.

Atualmente, o estado é governa-
do interinamente pelo presidente 
do Tribunal de Justiça, desembar-
gador Ricardo Couto.
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